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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES. PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL

Secretaria de Política Regulaturja de Aviação Civil
Departamento de Outorgas

Nota Técoica n' 05 I12016IIJEOUT/SPR

Do: Departamento de Outorgas.
Para: Secretaria de Política Regulatória de Aviaçào Civil.
Assunto: Exploração do aeródromo civil publico de Novo Hamhur~o (SSNH), por meio dl'

autorização.
Processo nO 00055.001409/2011-79.
Anexos: 1- Minuta de Termo de Denúncia

11- Minuta de Portaria de Autorização

Data: 19 de maio de 2016.

1. Introdução c histórico do processo

A presente Nota Técnica visa analisar c definir uma nova Illodalidade de outorga para
exploração do Aeródromo de Novo Hamburgo (SSNH). loculizado no Município de Novo
lIamburgo/RS. tendo em vista o requerimento apresentado pelo Aeroelube de Novo Hamburgo.

Atualmente, como faz prova o documento de fls. O 1108, existe em vigor o Termo de
Convênio n° 039/5003/93. celebrado em 13 de agosto de 1993. entre a União. à época
representada pelo Ministério da Aeronáutica e o Município de Novo Hamburgo - RS, cujo objeto
consiste na delegação da exploração do Aeródromo de Novo Hamburgo (SSNH) em favor do
mencionado Município.

Tendo em vista se tratm de instrumcnto de outorga antcrior à Lei de criação da então
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República - SAC-PR, essa iniciou as tratativas
para regulari:t.ação da situação e modernização do instrumento de outorga.

De Iltto. cabe ao Departamento de Outorgas - DEOUT se empenhar na regularização das
outorgas de vários aeródromos civis públicos do país. seja mediante a celebração de termos de
convênio de delegação da exploração de aeródromos que se encontravam sem instrumento de
delegação vigentes. procedimentos estes intitulados como regularização das outorgas, seja
mediante rescisão dos antigos instrumentos então em vigor, mediante celebração de novos
instrumentos, intitulados como situações de modernização das outorgas.

Para tanto. opta-se por respeitar uma ordem de precedência cronológica de
direcionamento de propostas de delegação em favor dos Estados, ante o fato de considerar que a
política pública que vcm sendo concretizada para o setor é no sentido da priorização de tais
gestões em Illvor dos entes lCderativos estaduais, conforme art. 10. *2° da Portaria n° 183. de 14 ~
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Nesse sentido, ao Estado do Rio Grande do Sul foi encaminhado o Ollcio n°
592/2013/DEOUT/SPR/SAC-PR, de 04 de novembro de 2013 (tls. 09/10), para que o mesmo se
manifestasse cm rclação aos aeródromos de seu interesse. Uma vez manifestado formalmente o
interesse, instaurado o respectivo processo c atcndidas todas as exigências legais, os Termos de
Convênios são celebrados, conforme pode-se verificar no site da SAC-PR1•

Especi Iicamente quanto ao Aeródromo de Novo Hamburgo, foi encaminhado ao Estado
do Rio Grande do Sul, o Ollcio n° 084/20 14/DEOUT/SPR/SAC-PR, datado de 13 de março de
2014, direcionado ao Diretor de Departamento Aeroportuário do Rio Grande do Sul (tls. 11/12),
informando da importância de regularização da outorga, bem como concedendo prazo de 30
(trinta) dias para que o governo estadual se pronunciasse acerca do interesse em assumir a
exploração do citado aeródromo.

O governo estadual, até a presente data, se mantém inerte, por outro lado, no decorrer do •
processo administrativo, o Aeroclube de Novo Hamburgo, em 30 de junho de 2015, protocolou
documento junto à Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC (Carta s/n°, de 26 de junho de
2015, às tls. 15 a 46), por meio da qual apresentou requerimento de outorga, mediante
autorização, nos termos do Decreto nO7.871, de 21 de dezembro de 2012, para a exploração do
Aeródromo de Novo Hamburgo (SSNIl).

Na oportunidade, além do requerimento formal (11. 15), o Aeroelube fez juntar o
formulário de "solicitação de outorga para exploração de aeródromo civil público por meio de
autorização" devidamente preenchido (l1s.16/17), cópia autenticada do termo de constituição da
pessoa jurídica (tls. 18/39), cópia autenticada do comprovante de sua inscrição no CNPJ (tl. 40),
cópia autenticada do RG, CPF de seu representante legal (11. 41), cópia autenticada de
instrumento que atribui poderes ao seu representante legal (l1s. 42/43v), descrição geral do
projeto planta do Aeroclube Novo Hamburgo (11.44), c certidão de ônus real original atualizada
do imóvel (l1s. 45/45v), e memorial descritivo do aeródromo (11.46).

Toda a documentação loi encaminhada a este Departamento, por meto do Olleio n°
03/2015/SRA/ANAC, de 14 dejulho de 2015 (11.13).

Considerando a particularidade do caso, em respeito a política pública que vem sendo
aplicada no setor c tendo em vista que o Aeroclube de Novo Hamburgo comprovou ser o
proprietário do imóvel, foi dado início ao processo de outorga, mediante autorização, do
aeródromo de Novo Hamburgo, sem prejuízo de comunicação ao Município (atual delegatário da
exploração do aeródromo), para que pudesse se manifestar no processo.

Dessa forma, em 10 de agosto de 2015, foi encaminhado Ollcio n° 269/SE/SAC-PR,
consultando o Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA) do Comando da
Aeronáutica (COMAER) sobre a viabilidade do respectivo aeródromo, nos termos do ~ 2°, do
art. 3° do Decreto nO7.871/2012 (l1s. 50/51). Tal Oficio foi respondido em 18 de dezembro de
2015, por intermédio do Ollcio n° 12/DI'LN5/22321 (tl. 54), no sentido de não se opor à

•

Termos de Convênio disponíveis no sitc da SAC-PR:
injormac(l%u/orgas/riu-grande-do-slf/-rs

hllp:/ill'll'II'. aviacao.g(JI'. br/acesso-a- cf'
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Em janeiro de 2016, o Acroclubc de Novo IIamburgo regularizou os documentos
relativos ao seu representante legal (Ih. 59/61). tendo em vista que {)mandato de seu presidente
havia findado el11julho de 2015, conforme art. 15 do Estatuto Social do Acroclubc c Ala de
Âsscmb1cia ocorrida em l° dcjulho de 2013 (lls. 42/43).

Uma vez regularizada a representação processual do interessado (Aeroclubc de Novo
liam burgo ). este Departamento encaminhou {)Oficio n° 125/20 16/DEOUT/SPRlSAC-PR. de 26
de fevereiro de 2016, bem como o Oncio nO 196/2016/DEOUT/SPRlSAC-PR, de 08 de abril de
2016 (fls. 62 e 64), solicitando manifestação expressa do Município de Novo Hamburgo. na
qualidade de atual dclegat<irio da exploração do aeródromo de Novo Hamburgo. para que se
nwnifestasse formalmente quanto ao interesse em se manter na exploração do aeródromo.

Em que pese ter sido recebido os Oficios pelo Município. confónne se prova os Avisos
de Recebimentos constantes ás fls. 67/68, c constar prazo pam manifestaçào. sob pena de em
assim não proceder dentro do prazo concedido tal atitude ser entendida como desinteresse do

• Município, esse se mantém inerte e nrio apresentou qualquer resposta formal, até a presente data.

Ressalta-se que o Município se limitou a entrm em contatos por telefone e sanar dúvidas
por c-mail (lls. 65/66).

Assim, a presente nota técnica tem como objetivo definir ti situação da outorga do
aeródromo e a possibilidade ou não do atendimento do pleito apresentado pelo interessado
(Aeroclube de Novo Hamburgo).

2, Das Cllnlctcrísticas do Aeródromo de Novo Hamburgo (SSNII)

•
Trata-sc de aeródromo civil público constante do cadastro de aeródromos públicos

mantidos pela ANAC2, instalado em imóvel de propriedade do Aeroclube de Novo Hamburgo,
localizado na Rua Anaterm. n° 10, Bairro Canudos, às coordenadas geográficas 29°41'46" S 1
051 °04'54" W, com área total de 270.762 m2, objeto da matrícula nO43.187, registrada no Oficio
de Registro de Imóveis da Comarca de Novo Ilamburgo (fls. 45/45v).

Utilizando o aplicativo gratuito Goog!e Earth, disponível na Rcdc Mundial de
Computadores. bcm como as coordenadas anteriormente mencionadas, é possível verificar a
precisa localização do Aeródromo de Novo Hamburgo (SSNII).

2 ANAC, I.isla de Aeródromos Privados, < http://www.ANAC.gov.br>. Acesso em 1(I/OS/2016.
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Fonte: Google Eanh. Imagem de 19/05/2015. Acesso em 10/05/2016

Ainda conforme dados fornecidos pela ANAC, o aeródromo tem pista de terra que mede
1200 x 80 metros. Tais dados são conlirmados pela Publicação Auxiliar de Rotas Aéreas -
ROTAER3.

Fonte: http://www.aeroclubenh.com.br/menu_galeria.php. Acesso em 10/05/2016

Segundo o Aeroclttbe4, o aeródromo conta com 7 (sete) hangares, presta as atividades
pertinentes a cscola de pilotagem do Acroclube de Novo Hamburgo, com sete cursos
homologados pela ANAC e onde estão instaladas a Empresa de Publicidade Aérea, a Central
Gaúcha de Paraquedismo com quatro aeronaves, o grupo de Aviação Ultraleve Hangar 4, com

•

•

J ROTAER. 08 de janeiro de 20 15.
4 http://www.aeroclubenh.com.br/men u~aleria. php
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Possui ainda. um restaurante equipado para servir em torno de 100 refeições diárias e
alojamento com acomodações para 30 alunos fixos (n. 46).

Fi 'uni n° 3: Aeródromo de Novo Hambur'o

Fonte: http://www.acroclubcnh.com.br/mcnuj;aleria.php. Acesso em 10/05/2016

3. I)a atu"l situação de exploração do Aeródromo de Novo Ihlmburgo (SSNII) c da
possibilidade de dcnúncü, ao Termo de Convênio n° 039/51>03/93.

Cunf{)rrnc já ressaltado, para o Aeródromo de Novo Hamburgo (SSNH). existe Termo de
Convênio para administração operação. manutenção e exploração. celebrado entre o Comando da
Aeronáutica e o Município de Novo Hamburgo no ano de 1993 .

Ocorre que conforme declarado pelo próprio Município de Novo Hamburgo. por
intermédio da Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana - SESMUR. o aeródromo é
administrado pelo Aeroclube de Novo Ilamburgo (requerente da autorização) e funciona em
terras cedidas pelo Município, não tendo a Municipalidade "nenhuma ingerência quanto ao
funcionamento do mesmo" (11.65).

Tem-se expressamente que. em que pese ter recebido a outorga da União. nos moldes do
art. 36. inciso 111da Lei nO7.565, de 19 de dezembro de 1986. o Município de Novo I Iamburgo
não é o responsável de fato pela administração e exploração do aeródromo.

Ainda, da simples leitura da Certidão de Registro do imóvel (n. 45). se pode verilicar que
a área do aeródromo é de propriedade do Acroclube de Novo Hamburgo. face a doação realizada
pelo Município em 29 de novembro de 1985.
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1\\ Nesse sentido, entende-se que se encontram presentes os requisitos para a procedência de
o-~'-,~,"adenúncia do Termo de Convênio, nos termos do capll1 da Cláusula Décima e alínea "b", in
~'", .. v-:r

:..~!../;/<:::. o'2\.õêr'b is:~.,

"Cláu.mlll Décimll - DlI delllÍllcill
O presente instrumento será denunciado de pleno direito e sem qualquer indeniza~'üo.
na hipótese do lIIio cumprimellto de qUlllquer de SlIllS cláusullls e cOluliç/ies e, em
especilllse ocorrer:
( ..J
b) cesstio ou trausjerêllcill li terceiros, lIilldll qlle pllrcilllmeute, dos direitos ou
ellcllrgos ora lIjustlldos, sem prél'io e expresso cOlIselltimellto do 111INISTÉRIO;
{. ..j"
(Grilo nosso)

Ressalta-se que, além da citada violação, mesmo que conferida a oportunidade e prazo
razoável para o Município se manifestar quanto a sua manutenção na exploração do aeródromo,
esse se mantém inerte, o que configura desinteresse. Por outro lado, tem-se o legitimo
proprietário da área do aeródromo, interessado na exploração da infraestrutura, mediante
autorização, nos termos do Decreto n° 7.871/20 12. •

Nesse sentido, entende-se que o Termo de Convênio n° 039/5D03/93 deve ser
denuneiado, com observância á Subeláusula Única, da Cláusula Déeima, in verbis:

"A denlÍllcia ~letivar-se-á após decorridos 90 (noventa) dias da comlllúcaçüo /i!l'lnal
por parte de 1/111 dos convenentes. mantidos e resguardados, durante esse prazo. os
direitos e as obrigaçôes que a ambos couberem ...

Diante da denúncia a ser lonnalizada e após transcorridos o prazo de 90 (noventa) dias, a
exploração do aeródromo de Novo Hamburgo licará sem qualquer instrumento lonnal de
exploração. Assim, considerando o requerimento do Aeroelube de Novo Hamburgo no sentido
de passar a ser formalmente o titular da exploração do aeródromo, mediante autorização nos
termos do Decreto n° 7.871/2012, ainda, visando a celeridade e economia processual e,
entendendo não haver qualquer prejuÍzo para o processo, passa-se a verificação do cumprimento
da possibilidade de atendimento do pleito do interessado.

4. Da legislação aplicá"el •
Preliminannente, cumpre apresentar a legislação aplicável ao caso, iniciando pelo Código

Brasileiro de Aeronáutica - CBA, aprovado pela Lei n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986, que
assim dispõe sobre as modalidades de exploração da infraestrutura aeroportuária:

AI'/. 36. Os aeródromos plÍblicos serüo construidos, mantidos e explorados:
1- diretamente, pela Unitio;
11 - por empresas especializadas da Administmçüo Federal Indireta ou suas suhsidiárias.

vinculadas ao A4inistério da Aeronáutica;
111- mediante convênio com os Estados ou Municipios;
IV - por concessüo oUllutoriZlIçtio. (Grilo nosso)

Já no ano de 1988, com a promulgação da Constituição Federal Brasileira, restou
realirmado o dispositivo do CBA ao também prever a competência da União para exploração
direta da inli'aestrutura aeroportuária ou mediante autorização. concessão ou permissão, vejamos:

cf
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~
Tcndo em vista a competência constitucional contCrida à União para a exploração da

infraestrutura aeroportuária (art. 21. XI. c. CF/88), bem ainda, a atual competência do Ministério
dos Transportes, Portos c Aviação Civil. quanto a aviação civil e infraestruturas acroportu::iria c
de aeronáutica civil (art. 27, inciso XX. alínea "j", da Lei n° 10.683/2003). bem como para
elaborar c aprovar os planos de outorgas (urt. 27. * 8", inciso 111,Lei n" 10.68312003), tem-se que
ao Ministério foi delegada a larcüI para decidir sobre qual a modalidade de outorga mais
adequada para cada unidade aeroportuaria do país, vejamos:

"Ar/. 27. Os assuntos que constituem areas de competência de cada Ministério sâo os
seguintes:
ri
xx -Jti"i.\.tério dos Trtlll.\jJortes, Porto.\' e A l'iação CiI'i/:
f..i
i) (H'iUÇl;Odl'iI e ill/rue.\.trutUf{l.5aeroportuária e de aeromílltica civil, em ar/icu/açâo.
no que couher, com o Minis/ério da Defesa:
{'.l

:'J" X" As competências atribuídas ao Alinislério dos Tra/1.\jJortes. Por/os e Adaçâo Civil.
nos termos em que as prel'eem as alíneas "a ", "h" e "i" do iuciso Xx. compreendem:
()
11/ - U e!llboraç(;o e a oprm'llçtio do.\' p/auos de outor::as, otH'it/a, tmtam/o-se da
e.\jJ/ortIÇ(;Oda iu/raej'lrulllm aeroporlmíritl, a A::êllcia Nacioua/ de A l'itlÇtiO CiI'i/
(Anae): "
(Grif()s nosso)

Em 14 de agosto de 2014, foi aprovado o Plano Geral de Outorgas - PGO, por meio da
Portaria SAC-PR nO 183, que estabelece diretrizes gerais c modelos para a exploração de
aeródromos civis públicos, em conformidade com a Política Nacional de Aviação Civil- PNAC
(Decreto nO6.780, de 18 de fevereiro de 2009).

Dentre as finalidades do referido PGO, uma delas é consolidar a política pública que já
vinha sendo adotada pela SAC-PR em seus processos de definiçào e regularizaçiio da outorga
dos aeródromos civis públicos do país.

o PGO estabelece a exploração pela Uniiio de aeródromos passíveis de exploraçiio por
pessoasjurídieas públicas ou privadas mediante autorização, nos termos de seu art. 4°, inciso 11.
destacando ainda que os requerimentos de explomção mediante autorização deveriam ser
recebidos e processados pela então SAC-I'R, c quando deferidos, encaminhados à ANAC, para
fins de emissão dos respectivos Termos de Autoriza.ção.

Ainda, o PGO estabelece, nos termos de seu art 14, inciso 11,que a indicação do modclo
a ser adotado para a exploração será realizada por meio da elaboração de Plano de Outorga
Específico - POE, a ser aprovado a partir da publicação de Portaria da SAC-PR, declarando que
o aeródromo deverá ser explorado mediante autorização, a ser conduzida pela ANAC, em
procedimento próprio.
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-o ~.Ç./~LCJ)Do proccdimcnto de autorização
~ -'?'.#
~OIJTi'?SJ!3/ No setor acroportuário, o ato administrativo de autorização para exploração da

infraestrutura aeroportuária encontra-se definido no Decreto n° 7.871, de 21 de dezembro de
2012, sendo entendida como a delegação da manutenção, exploração, construção e/ou expansão
da infraestrutura aeroportuária, por prazo determinado ou indeterminado (terreno de propriedadc
do operador), que se destina exclusivamentc ao processamento de operações de serviços aéreos
privados, de scrviços aéreos especializados e de táxi-aéreo, conforme estabclecido no art. 2°.

Os serviços aéreos privados correspondem aos serviços previstos no art. 177 da Lei nO
7.565, de 1986 (CI3A), in verbis:

AI'I. 177. Os serviços aéreos privados süo os realizados. sem remuneraçüo. em benejicio
do próprio operador (artigo 123. 11)compreendendo as atividades aéreas:
I - de recreio ou desportivas;
11- de transporte reservado ao proprietário ou operador da aeronave:
111- de serviços aéreos e.ljJecializados, realizados em benefício exclusivo do proprietário
ou operador da aeronave.

Os arts. 201 e 220 do mesmo CBA, transcritos abaixo, dispõe sobre os serviços aéreos
especializados e serviços de táxi aéreo:

Art. 201. Os serviços aéreos e.\jJecializados abrangem as atividades aéreas de:
1- aerojotogra/ia, aerofotogrametria, aerocinematograjia, aerotopogra/ia:
11- prospecçüo. exploraçüo ou detectaçüo de elementos do solo ou do subsolo, do mal'.
da plataforma submarina. da supeljicie das águas ou de suas projimdezas;
111- publicidade aérea de qualquer natureza;
IV -jiJmento ou proteçüo da agricultura em geral;
V - saneamento. investigaçüo ou experimentaçüo técnica ou eient(fica;
VI - ensino e adestramento de pessoal de vôo;
VII - provocaçüo arti/ieial de chuvas oumod!/icaçüo de clima;
VIII- qualquer modalidade remunerada, distinta do trall.ljJorte púMico.
(..)

•

Art. 220. Os serviç'os de táxi-aéreo constituem modalidade de trall.ljJorte público aéreo
ncio regular de passageiro ou carga, mediante relJ1uneraçüo convencionada entre o •
usuário e o trall.ljJortador, sob a/iscalizaçüo do /Ylinistério da Aeronáwica. e visando a
proporcional' atendimento imediato. independente de horário, percurso ou escala.

Os artigos 3° e 4° do Decreto nO7.871, de 2012, dispõem sobre os aspectos relativos ao
procedimcnto de autorização nos seguintes termos:

Art. 3" Os interessados requererüo a autorizaçüo para exploraçüo de aeródromo civil
público ti Secretaria de Aviaçüo Civil da Presidência da República.
f jQ Quando da apresenlaçüo do requerimento, o requerente deverá compro\'or ser
tilular da propriedade. de direilo de superfície. enfiteuse, us'!/i'uto, direito real de uso, ou
de outro direito real compalÍl'el com o objeto da autorizaçiio e que lhe assegure a
jáculdade de usar ou gOZllrdos imóveis que constituin/o o sítio aeroportuárío, incluídos
jáixas de domínio, edijicaçiies e terrenos relacionados ti exploraçüo do aeródromo .
.1' 2" Recebido o requerimento, a Secretaria de Aviaçüo Civil da Presidência da
República consultará o Departamento de Controle do E.ljWÇOAéreo do Comando da
Aeronáutica .Iobre a l'iabilidade da autori=açüo do respectivo aeródromo civil público. ~
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,\....' ]º () requerimenlo poderá ser indeferido por mzüo de inleres.\-c plÍhlic( re/ewl1llef) ,
sempre lIIedianlefimdamen/arüo. ~;"-i~::'- .-:S:'/
,),.-Iº A .'-;eaetaria de Aviaç'âo Ch'i! da Presidência da Relníblica darú ampla pllh/icüf!!!!~j;/
illâllsi\'e por meio da IlIIerne/, (/ todos os requerimentos recebidos e aas respectil'Os
pareceres e au/orizaçiks,

An. -Iº () requerimento da autorizarâo para exploraçüo de aeródromo serú deferido por
meio de alo do Minislro de l:.'stadoChefe da 5;ecrelario de A\'iarüO Civil da Presidência
da Repúhlica.
;:.."Iº Após puhlicaç'üo c/o ato de que trata o capU/110 Diúrio qficial da Unido, a A~êllcia
/\/acional de A\'iclç'âo Civil- ANAC jimnalizarú a deleKoç'âo por meio de lermo de
alllorizoç'lio, }lOS termos c/o inciso XXIV do capUl do ar/. 8" da Lei n" 11.182, de 27 de
selembro de 2(}()5.

,~'2º () termo de alllorizaç'lio serú e.\pedido pela ANAC após a extinç'c1ode e\'enlllais
(/Ulorizaçties para exploro{'üo de serriç'os distinlos dos prel'islos no ar/. ]O que lelll1(/1II
eOl11OoriKem ou destino o aeródromo a ser autorizado.

Dessa lanna. passa-se a análise quanto ao efetivo cumprimento das exigências legais,

5. Análise do cUIII(lriml'nto das exigências legais.

Esta seção objetiva analisar o cumprimento das eXlgencias da legislação em vigor em
relaçào ao procedimento de autorização, Dessa !<mna, a análise terá como enfoque os seguintes
aspectos: i) destinação exclusiva ao processamento de operações dos serviços aéreos previstos no
art. 2° do Decreto n° 7.871. de 2012: ii) encaminhamento de instrumento legal que assegure ao
requerente o uso ou gozo dos imóveis que constituirão o sítio aeroportuário: iii) consulta ao
DECEA; iv) publicidade a todos os requerimentos recebidos pela entào SAC~PR: c v) consulta à
ANAC

li. Enc:tminhamen.o de instrurnl'nto legal que assegure ao requerente o uso ou ~ozo
dos imóveis que constituirão o sítio acroportmirio

Como dito anteriormente, o interessado ao apresentar seu requerimento formal de
autorização, lczjuntar uma cópia autenticada constante ás fls, 45 a 45v. da Certidão de Registro
de Imóvel, expedida em li de maio de 2015. pelo Ollcio de Registro de Imóveis de Novo
11amburgo~RS. constante do Livro nO2 - Registro Geral, 11.1. matrícula 43,] S7. onde se assenta
o aeródromo. Trata~se de imóvel situado no bairro Canudos. com área total de 270,762 m2• euja
propriedade atual é Jo Aeroclube de Novo llamburgo. ora requerente.

Repita~se que o imóvel foi doado pelo Município de Novo Hamburgo ao Aeroclube com
a seguinte condição: "o adquirente de\'Crâ deslinar o imóvel oNelo da presente lIIatricula para
cal/1pu de pouso e demais dependências necessárias às suas atividades, ohri~(lI1(/()~sea mIo
a!leror lal destinaçclo, em qualquer tempo e (1 qualquer lillllo, sob pena de rererter (J imóI'el à
plena pl'Opriedade do A1unicíl,io, sem direito ao adquiren/e de qllalquer indenizaçüo 011

retençüo, derem/o desocupú-lo imedialal/1enle, o mesmo ocorrendo 1.'1/1casso de dissolução ou
alteraçüo das finalidades da en/idade adquirente: ",

Portanto. tem-se como atenJida a exigência legal.
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\ _ '('\_~. Destinação exclusiva ao proccssamento de operações dos serviços aéreos
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o interessado atende à exigência prevista, por intermédio do Formulário de Solicitação de
Outorga para Exploração de Aeródromo Civil Público por Meio de Autorização (fls. 16/17).
visto que declara que o Aeródromo de Novo Hamburgo (SSNH) será destinado exclusivamente a
atender ao processamento de operações de serviços aéreos privados, de serviços aéreos
especializados c de táxi aéreo, nos termos do disposto no art. 2° do Decreto n° 7.871, de 2012.

c. Consulta da então SAC-PR ao Departamento de Controle do Espaço Aéreo do
Comando da Aeronáutiea - DECEA

Em conformidade ao disposto no 92° do art. 3° do Decreto n° 7.871, de 2012, a então
SAC-PR encaminhou o Otleio n° 269/SE/SAC-PR, de 10 de agosto de 2015, às tls. 50151, ao
Departamento de Controle do Espaço Aéreo - DECEA, consultando aquele órgão sobre a
viabilidade da autorização do respectivo aeródromo civil público. •

Em resposta ao citado expediente, por meio do Olleio nO 121DPLN5/22321, de 18 de
dezembro de 2015, 11.54, o DECEA informou a Secretaria que não se opõe à solicitação de
outorga do aeródromo de Novo Hamburgo (SSNH), para exploração por meio de autorização,
ressaltando, entretanto, que "( ..) 0.1'a.ljJectos relacionados com a inte/ierência de obstúculos. de
acordo com a legislaçcio em vigor (ICA 11-3. de 17 de julho de 2(15). sercio analisados 1t70
somente após o interessado apresentar o processo de alteraçcio de cadastro junto ao Segundo
Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de Trcífego Aéreo (CINDACTA 11). Ôrgcio do
DECEA re.ljJonsúvel pela regÍl7o."

Neste ponto cumpre mencionar o disposto no art. 8° do Decreto nO7.871, de 2012, in
\'erhis:

Art. 8" O autorizatúrio deverú observar a legislaçcio e a regulamentaçcio técnica e de
segul'llnça aplicúveis aos aeródromos e às operaçties de trú/ego aéreo da ANAC e do
Comando da Aeronúutica - COMAER. e as di.ljJosiçties constantes do termo de •
autoriza,'cio.
I'arúgra/i, IÍnico. () descumprimento dessas normas ensejarú aplicaçcio de sançties
legais. regulamentares ou outras previstas no termo de autorizaçcio. sem prejuízo do
dí.ljJosto nos arts. 17. 18 e 19.

Cabe ressaltar a responsabilidade por parte do autorizatário de observar a legislação c
regulamentação estabelecida, caso seja outorgada a autorização, sob pena de extinção do Termo
de Autorização, nos termos dos arts. 17, 18 e 19 do mencionado Decreto.

d. Publicidade dos documentos recebidos por parte da SAC-PR

Em atendimento ao disposto no art. 3°, 94° do Decreto nO 7.871/2012, encontra-se
disponibilizado, no sítio eletrônico; desta Secretaria toda a documentação referente ao pleito ora
analisado.

5http://www.aviacao.gov.br/accsso-a- infonnaca%utorgas/rs-novo-hamburgo-aeroc Iubc-dc-novo-hamburgo- ri/
processo-no-00055-001409-2011-79-1 ~ 1
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u!JT/S?W
Por ocasião da análise de pleito semelhante ao presente c em atendimento ao disposto' no

que previa o inciso IV, do art. 24-0, da Lei nO 10.683, de 2003, a SAC-PR encaminhou à ANAC
o Oficio n° 58/SE/SAC.PR, de 05 de março de 2013. com o propósito de consultá-Ia sobre o
requerimento da empresa ./HSF Incorporações S.A. de outorga de autorização para exploração do
futuro aeródromo civil público denominado "Novo Aeroporto Internacional Executivo
rvlctropolitano de São Paulo - NAESP". localizado no Município de São Roque/SI'.

•

Naquela ocasião. por meio do Ofieio nO 226/20l3/GAB-DIR-P. de 22 de abril de 2013. a
ANAC destacou que, apesar da previsão legal, não há. de pronto. aspectos passíveis de análise
por aquela agêneia reguladora dos Planos de Outorga Específicos para a exploração de
aeródromos civis públicos mediante a utilização da modalidade da autorização. como é o caso do

. aeródromo em análise. em razfio do citado documento expressar especialmente uma opção de
política pública de competência exclusiva da então SAC-PR. a saber:

(...) apesar da pre\'isi'io legal. mio hú. de pronto. a\peclos passíreis de anúlise por esta
Agência do Plano de Outorga in casu e dos demais plallo." de outor!!a para a exploraçl1o
da infraestrutura aeroportuária ((ue podenio .fer encaminluu/o.f a eMa Secretaria de
A l...;açl1oCivil- SAC. em razÚo do eirado documento expressar e.\peeialmente U111aopçc1o
de política púhlica de competência desse (Írgiio, (Grifo nosso)

Nesse sentido, como já vem ocorrendo em pleitos semelhantcs. o presente processo
deverá ser encaminhado à ANAC após aprovação do plano de outorga. para que a Agência possa
na cmissão do Termo de Autorização, dcJinir requisitos próprios de sua competência.

6. Conclusão

•
Tendo em vista o exposto. entende-se necessária a formalização da extinção do Termo de

Convênio nO039/5D03/93 mediante denúncia. pelas razôes expostas no item 3 da presente Nota
Técnica, devendo-se aguardar o prazo de 90 (noventa) dias a contar da comunicação formal ao
Município de Novo Hamburgo-RS. para só então seja possível a vigência da autorização ao
Aeroclube de Novo Hamburgo. conforme previsão contida no art. 3° da Portaria anexa.

Isso porque. considerando o requerimento do Aeroelube de Novo I Iamburgo. de
delegação. mediante autorização. nos termos do Decreto n° 7.871/2012. para a exploração do
aeródromo civil público dcnominado Aeródromo de Novo Hamburgo (SSNII). este
Departamento de Outorga conclui que o requerimcnto atende aos requisitos necessários ao
procedimento dc autorização.

o procedimento ora em análise já guarda o devido alinhamento com as diretrizes e
procedimcntos estabelecidos no Plano Geral de Outorgas - PGO. aprovado pela Portaria SAC-
PR n° 183/2014, especialmente no tocante ao disposto no art. ')" e no inciso 11do art. 14 do
Anexo da referida Portaria.

Assim. diante da competência do Ministério dos Transportes. Portos e Aviação Civil em
elaborar e aprovar os planos de outorgas para exploração da infraestrutura aeroportuária. nos
termos da nova redação dada à Lei n° 10.683. de 2003 c do Decreto nO7.871, de 2012. sugcrc.se
a aprovação do requerimento ora em análise. mediante publicação da minuta de portaria em rA./
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); "" }1\ l \~\"- -,--rp-'\,\nd'd, que aprova o Plano de Outorga Específico para exploração, sob a modalidade de
0-' "K;autwização, do aeródromo cm comento .
.~'--' .- ....,'. ..
•.~(J; 'SP\~\~.)'....:' . Necessário ressaltar que a outorga de autorização para exploração de aeródromo não

substitui nem dispensa a exigência de obtenção, pelo autorizatário, de alvarás, licenças e
autorizações necessárias à sua implantação, construção e operação. Além disso, nos termos do
~Io, Arl. 4°, do Decreto nO7.871, de 2012, após a publicação da referida portaria, a delegação por
meio de autorização somente será formalizada eom a emissão do Termo de Autorização pela
ANAC, que atuará eomo poder eoncedente, nos termos do arl. 8°, XXIV, da Lei n° 11.182, de 27
de setembro de 2005.

Face o exposto, submete-se a presente Nota Técnica ao Senhor Diretor do Departamcnto
de Outorgas da Secretaria de Política Regulatória de Aviação Civil, sugerindo o
encaminhamento do presente processo à Consultoria Jurídica do Ministério dos Transportes,
Portos e Aviação Civil, visando análise e manifestação quanto ao exposto na presente Nota
Técnica e nas minutas do Termo de Denúncia e da Portaria de Autorização em anexo.

I3rasilia/DF, 19 de maio de 2016 •

FABlANO-G LV, S DE CARVALHO
Coordenador-Geral de Outorgas

DEOUT/SI'R

à apreciação do Senhor Secretário deDe acordo. Encaminhe-s
Política Regulatória de Aviação Ci

SI'R/CON.JUR

13rasilia/DF, de maio de 2016 .

•
De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica do Ministério dos Transportes, Portos e

Aviação Civil para apreciação e manifestação, com o propósito de analisar se há algum óbice
para a publicação do Termo de Denúncia, bem como quanto aos termos da minuta de portaria em
anexo, retornando-se os autos a esta Secretaria para posterior deliberação.

Brasilia/DF, .25 de maio de 2016.

9~u~
ROGERIO TEIXEIRA COIMBRA

Secretário de Política Regulatória de Aviação Civil
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

ASSESSORIA JURíDICA JUNTO Ã SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
NÚCLEO DE ASSISTENCIA JURíDICA

SCS QUADRA 9 - 6" ANDAR - EDIFíCIO PARQUE CIDADE CORPORATE - ASA SUL-
13RASiLlAIDF CEP 70.308-200 - TELEFONE: (61) 33 I 1-7328 / 33 I 1-72(g

I'ARECER n. OOIl9/2016/ASJUR-SAc/cr;U/A(;l/

NUP: U0055.00t409/201l-79
INTERESSAI>OS: ~IUNICÍI'IO NOVO HA~IBURGO/RS.
ASSUNTOS: I>ENÚNCIA I>E C01'iVÊNIO E AUTORIZAÇ'\O .

El\1ENTA: Al11ílisc da 1\1inula de Tcm10 de Denuncia do Convênio de Delegação
n° 039/5003/93 Análise da Portaria do Plano de Outorga cspccilko de exploração
na lIlodalidade Autorizaçiio do Aeródromo de Novo Hamhurgo (SSNII). Exame da
regularidade juridico.fonnal. Parecer f.1.vor:lvel.

1- I{ELATÓRIO

1. O presente processo traIa da Minuta de Termo de Denúncia do COllvênio de Delegação n"
039/5D03/93, enti'io firmado entre 11 Uniào, por intermédio do Ministério da Aeronautica c {)Município de
Novo llamburgo-RS c da Portaria do Plano de Outorga específico de exploração na JnlXlalidade
Autorização do Aeródromo de Novo llamburgo (SSNII).

2. O processo está instruído com diversos documcntos, dentre os quais cabe dcstacar: (I)
Cópia do Termo de Convênio com o Ministério da Aeronáutica, de 13 de agosto de 1993 (fls. OI/OS); (11)
Requerimcnto do Aeroclube de Novo Hamburgo - RS, de outorga de autorizaçào para exploração de
aeródromo civil público c anexos, de 26 de junho de 2015 (fls. 15/46); (111)Oficio n" 12/DPLN5/22321 do
Comando da Aeronáutica, de 18 de dezembro de 2015 (n. 54); (IV) Nota Téenica nO
051/2016/0EOUT/SPR, de 19 de maio de 2016 (fls. 69174v); (V) Minuta de Denúncia do Convênio (fls.
75176); e (VI) Minuta e Portaria (n. 77).

3. A área técniea desta Pasta Ministerial na Nota Técnica n" 051/2016/DEOUT/SPR (fls.
69/74v), assim expressou:

"A presellle Nota lecniclI \.'i.'ilI (Jllafisar e definir IIl11l1I/(JI'a
modalidade de olltorga para cxploraçcio do Aeródromo de No\"o Hamburgo
(SSNH), /ocali=wlo no Município de ,VOI'O lIamblll)?,o/US. tendo 1'/1/\'ista o
requf'rimelllo apresentado pc/o Aeroclllhe d" Novo Ilamhlll)?,o.

Atualmellle, como /a= IJI"(}\'ao documen/o de fls. 01/08,
existe em vigor o Termo de Conl'(!nio 1/" 039/5D03/93, celebrado em 13 de
agosto de 1993, (>n/n' a União, à época rcpn'SClI1l1da pelo Ministério da
Aeronáutica e o .HlIlIicipio dc Novo lIamblfl)?,o - US. c/y"o o!ljetu cOII.l"istelia
delegaç(io da exploraçào do Aeródromo de Novo l/al1lhlll"RO(SSNII) e/l/
Iávor do mellciollado A4l1nicípio.

Telldo em \"is/a se tratar de instrUl/lellto de outorga anterior
ti Lei de criaçào da entcio Secretaria de Aviação Cit'il da Presidéncia da
Repúhlica - SAC.PR, essa inicioll as tratativas para reglllarizaçào da
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siluuçtlo e l11ol!ernizllç'lio do i/lstrumcnlO de outorga.
De fato, cabe ao Departamell/o de OIllOlgas - DEOUT se

empenhar na regularização das outorgas de vários aeródromos civis
púhlicos do país. seja mediante a eelehrllçlio de termos de convênio de
de!egaçiio da exp/oraç't;o de acrúdroIHos que se cncolllr([\'atll sem
instrumento de delegaçcio vige11les, procedimentos estes intitulados como
rC&'1.i1arização das outorgas, seja mediante rescisiio dos amigos
instrumentos eu/iio em l'igm: mediante celehraçiio de I1m'os instrumentos,
intitulados como silllações de mvdentiztl('iiu das outorgas.

Para tanto, opta-se por respeitar lima ordem de
precedência cronológica de direcionamento de prOpWil(lS de delegaç'tio em
filvor dos Estados, ali/e afilio de cOlISiderar qlle a política pública qlle I'em
sendo concretizada para u setor é 110se11lido da priorizlIçiio de tais gestões
em favor dos entes federativos estaduais, conforme art. }O, .~'2"da Portaria
/l" 183, de 14 de ago.l'lOde 2014, qlle aprova o Pla/lo Geral de OIllOlga.l'
para a exp/orm:;c;ode aeródromos civis públicos. E assim, somell/e após
re.vposla negativa 011 expiraçtlO dos prazos cOl1cedidos para maJlijes/açiio
estadual é que a exp/oraçcio dos aeródromos civis públicos seio propostas
aos municípios.

Nesse sentido, (lO Estado do Rio Grande do Sul .li)i.
encaminhado o Ofício /l" 59212013IDEOUTISPRISAC-PR, de 04 de
novembro de 2013 (/Is. (9110), para '1"e o mesmo se ma/li/estasse elll
relaçllo aos aerúdrofllos de seu interesse. Uma \'ez manifestado
jiJrmalmente () interesse, instaurado () respectivo processo e alem/idas
todas as exigências legais, os Termos de CO/lvênios stw celebrados,
cOl{orme pode-se I'eri/icar /la .I'iteda SAC-PR{IJ.

EspecUicame1lfe l]lla1lfO ao Aerúdr011lo de N(J\'o
Hamhurgo, .foi eucaminhado ao Estado do Rio Graude tio Sul, o Oficio n"
08412014IDEOUTISPRISAC-PR, datado de 13 de març'o de 2014,
direcio/lado ao Diretor de Departamento Aeroportllário do Rio Graude do
SIII (/Is, 1/112), injiJrlnal/(lo da importância de regularizaç'i/o da olltOlga,
bem como cO/lcedendo prazo de 30 (tri/lta) dias para qlle o gOl'emo
esladllal se pronunciasse accrca do interessc em assumir (1 exploraç(;o do
cilado aerádromo.

O governo estadual, até a presel1te data, .'w mantém inerte,
por outro lado, no decorrer do processo administrativo, o Aeroclube de
NO\'o Hamburgo, em 30 de junho de 2015, protocolou documento junto â
Agência Nacional tle Aviaç'i/o Cil'il-ANAC (Carta sln", de 26 tlejl/l/110 de
2015, às fls, 15 a 46), por meio tia 'lI/ai apresentou requerimento tle.
outorga, mediaI/te alltorizaç'i/o, nos termos do Decreto 1/" 7,871, de 21 de
de:emhro de 2012. para a exploraçiio do Aeródromo de N()\'o Hamhurgo
(SSNII).

Na oporlllnidatle, além tio requerimento .formal (ti, 15), o
Aeroclube fez juntar o .formulário tle "solicitaç'i/o tle outorga para
exploraç(io de aeródromo civil púhlico por meio de (Iutorizaçeio"
tlel'idamellle preenchido (/ls,I6II7), cópia autemicada do termo tle
constiluiç'i/o da pessoa jurídica (/1.1', 18139), cópia autenticada do
comprovante de sua inscriç'i/o no CNPJ (/1, 40), cópia alllelllicada do IIG,
CPF tle sell represel/tantc legal (/1. 41), cópia autenticatla de illstrumento
que atri/",i podcres ao seu representame legal (/Is, 421431), tleseriç'i/o geral
do prc?jetoplanta do Aeroclllbe Novo !lamlmrgo (fI. 44), e certidcio de ônus
real original atuali=ada do imóvel (fls. 45/45\1), e memorial descritivo do
aeródromo (/1, 46),

Toda a dOCllmelltaç(;o foi encaminhada a este
Departamento, por meio do Ofício n" 03120151SRAIANA C. de 14 de julho
tle 2015 (/1. 13).

Considerando a particularidade do caso, em respeito a
política pública que \'em sendo aplicada no setor e tendo em vista que o
Aeroclube de Novo Hamhurgo compro\'ou ser o proprietário do imóvel, /iJi

https:lIsapiens.agu.gov.br{editor?d=8348224&C=8194270 219



Editor de Rlch Te~tedilor-mputEJ

•

• 4.

Dessa /ÚI'/I/(/, £'111 /0 de agos/o de 20/5, fói encaminhado
Oficio 11" 269/SE/SAC-PR. consultando o Deparlamellto' de Cou/mle do
E,'paç'o Aéreo (DECtil) Jo Comando Ja AenJlllÍlllica (COMAEN) sohre a
viahilidwle do respec/iI'o aeródromo, 1/0.1'termos do .~'2", do al"/. 3" do
Decl'elo n" 7.87//20/2 (fls. 50/5/). Tal Ojieio ./i)i respondido em /8 de
de=emhro de lO/5. por in/erlllédio do Oficio n" /2/DPLN5/2l32/ (IT. 54), no
selltido de mio se opor à so/ici/açâo de oll/orRa do aeródromo de N01'O
lIamhurgo, para exploraç'âo por meio de autorização.

Em janeiro de 20l6, o Aeroc/Il/le de Nol'O /famburgo
regularizou os docI/mentos relativo.ç ao seu representallte leRal (fls. 59/6/),
tendo CIIIvista que o mandato de seu presideme /I(II'iafindado elll julho de
20/5, col/forme ar!. /5 do Estatuto Social do Aemc/uhe e Ala de
Assemhleia ocorrida em I" de jlllho de 20/3 (I/s. 42/43).

Uma I'ez regularizada a rcpresemaçelo processual do
imeressado (Aerocl/lhe de l\'OI'o lIalllhwgo), es/e /1epartamellto
encaminhou o Oficio n" /25/20/6/DEOUT/SPR/SAC_PR, de 26 de ji!1'ereiro
de 20/6, hem COI/IOo Ojicio n" I 96/20/fi/DEOUT/SPR/SAC-PR, de OI?de
ahril de 20/6 (fls. 62 e 64), solicitam/o I/Iallijestaçelo expressll do MUllicípio
de Novo Ham!lurgo, lia qualidade de a/lIal delega/ário da exp/oraçelo do
aeródromo de Novo liam burgo, para C//le se man((i.'s/asse JiH"molmellle
q/lalllo ao illteresse em se mal/ter /Ia exploraçiio do aeródrOl//o.

Em C/lIepese ter sido recebido os O./icios flelo Município.
cO/!limne se prOI'a os Al'isos de Recebimentos constall/es ús fls. 67/68, e
constar prazo para lJl(m{fes/lIçelo, ,HJbpC/la de em assim IUIOproccder
dentro do prazo concedido lal atitude ser elllendida COIlIOdesintercsse do
..'o,funicípio, CSSl' se mantém inel'le t' ni'io apre.H'I/tOlI qualquer resposta
formal. até a presente data.

Nessalta-se C/ueo Município se limitou (I ell/r(lr em contatos
flor telefonc c sallllr dlÍvidas por c-mail (fh. 65IM).

Assim, a presente I/ota técnica /('11/COIIIOof?jetil'o de./inir a
,\"itl/llçiiod(l outorga do aeródromo e a possi!lilidade OI{ nào do atendimento
do pleito apresel/tado pelo illleressado (Aeroclllhc de Novo lIambllrgo)."

É o breve relato do essencial.

5, Preliminarmente. ressalte-se quc a presente manifestação fundamcnta-se no ar!. 11. inciso
VI. alínca "a", da Lei Complementar n° 73/93 (Lci Orgânica da Advocacia-Geral da União). bem como no
art. JH, panigraro único, da Lci n" 8.666/93 e no art. 6". inciso VII, do Anexo I. que disp<"X:mque as minutas
dos convênios administrativos têm que ser submetidas ao exame previa e conclusivo da Assessoria Jurídica.

6, Ainda a título introdutório. cumpre aduzir que tl iniciativa da Denúncia do Convênio e
Portaria de Autorização e calcada nos eritcrios de conveniência c oportunidade. os quais não se submetem
à manifestação desta Assessoria Jurídica. Nesse sentido. li an;ílise doravante empreendida buscará
examinar o cumprimento da Icgislaçào aplicável ao processo em comento. scm prejuízo de outras qucslôes
dc ordem jurídica que venham a merecer exame,

7, A Constituição Federal fixou, no seu ar!. 21, algumas das competências administrativas
exclusivas atribuídas à União. dentre as quais se encontra a responsabilidade pela exploração direta ou
indireta da mfraestrutura aerop<)rtuária:

"Ar/.ll. COIIII,cleá Unitio:
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(...)
Xil- exp/orm; diretamente 011mediante llllwrizaçtio, (,ollc('ssiiu OI{ permis.wio:

(...)
c) li IUI\'egaçiio aérea. lleroe.\pacial e II if~/ál-Cslrutlll'llllerop()r(lUírill:"

8. Especificamente no que diz respeito à exploração de aeródromos públicos, a Lei n°
7.565/86 (Código I3rasileiro de Aeronáutica - CI3A) estabelece a possibilidade delegação, mediante
convênio, desta atividade a Estados ou Municípios, nos seguintes termos:

"Ar/.36. Os aeród1Vl1los públicos senio (,ol/s/mie/os, mantidos e explorados:

1- diretamente. pela Unido;
IJ _ por empresas e'\lJ£'ciali=llt/as da Admillislraçt70 Federal Indireta 011 S/lU.\'

subsidiúrias, viI/cilIadas {lO Ministériu da AeIVnúul;cll:

1/1- mediame com'ênio com os Estados ou Jluuicipios:
IV - por COIICes.wlo ou tllltoriztl('(io." (destllcOIh\"t!)

"Te"do em I'ista o exposto, elltellde-se Ilecessarw a •
./órmalizaçüo da extinçüo do Termo de COlI\'cllio ,," 039/5D03/93 media/lle
denlÍncia, pela ....ra:6es expostas 110 ilc11I 3 da presente Nota Técnica.
devendo-se aguardar o prazo de 90 (noventa) dias a c01l1ar da c011lul1icaçii.o
jhrma/ ao Município de Novo Hamhurgo-RS, para só entiio seja possíl'el a
vigência da llIilori:aç'{;o (lO Aeroc/Il!Je de Novo Hamhurgo. C01~fiJrme
pre\'isii.o contida IlO art. ]" da Portaria anexa.

Isso porque, cOJlsiderando () requerimento do Aeroc/ube de
No\'o Hamhurgo, de delegaçiio, mediante (lll/orizaçtio, IlOS lermos do
Decreto ,," 7.87//20/2, para a exp/oraç,;o do aerúdrol//o cil'i/ plÍhlico
denominado Aeródromo de Novo I/amburgo (SSNII). este Departamento de
Outorga conclui que o requerimento atende aos requisitos necessários (10

procedimento de {[u/orizaçiio.
O procedimeJl!U ora em anúlise já guarda o del'ido

alinhamento com as diretrizes e procedimentos estabelecidos no Plano
Geral de Outorgas - PGO, apro\'ado pela Portaria SAC-PR 11" /83/20/4,
especialmente 1/0 IOcante ao disposto 1/0 art. 9° e 110 inciso /I do art. /4 do
Allexo da referida Portaria. •

Assim, diallte da competêllcia do Millistério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil em elahorar e aprovar os planos de
oll1orgas para exploraçeio da injraestru/Ilra aeropor/llária. IlOS termos da
lIova redaçáo dada á Lei ,," 10.683, de 2003 e do Decreto ,," 7.87/, de 20/2,
sugere-se a aprovaçiiu do requerimento ora em análise. mediante
puhlicaçiio da minuta de portaria em anexo, que aprova o Plano de Outorga
Especíjico para expl()ra~'l;o, soh a modalidade de 1111tori:açl;o. do
aerúdromo em comento.

Necessário ressaltar lJue a OlllO/Xa de autori:açl;o para
exploraçiio de aerádromo m;o slIbst;/Ili nem dispensa a exigência de
o/Jtençtio, pelo alltori:=atário, de alvarás, licenças e autorizaçjjes
necessárias ti sua implalltação, cO/lstrlfçâo e operaçiio. Além disso, nos
termos do .~T', Arl. 4", do Decreto 11" 7.117/, de 20/2, após a publicaçáo da
reji!rida portaria, a delegaçtio por meio de alltorizaçiio somellle será
jormalizada com a emisscio do Termo de Autorizaçl;o pela ANAC, lJue
atuará como poder concedente, nos termos do art. /tr', XX/V, da Lei /lO
//./82, de 27 de setembro de 2005."

9. Sobre o objeto do processo em comento, o Departamento de Outorgas desta Secretaria, em
sua Nota Técnica conclui favoravelmente a aprovação da minuta de Termo de Denúncia e da Portaria de
Autorização (11.74):

10. A Minuta de Denúncia do Convênio se justifica pelo fato de que, como visto nos autos, o
Município de Novo Hamburgo não é o responsável de fato pela administração c exploração do aeródromo.
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Portanto. mister a regularização da situação existente para a preservação do interesse público.
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[ I. Encontram-se presentes os requisitos para a procedência de denúncia do
Convênio, eom fundamento no caplI( da Cláusula Décima e alínea "b". in verbis:

"Cláusula Décima - na dCllúllcia
O prc,wnlc ill.\"ll'lllllClIlOscrá dellullciado dc plcllo direilo c .~cm qualquer
indellização. lia hipáfese do //I/O (,/lmprimemo de qualquer de suas cláusulas e
cOlldiçi'Je,l'c. em e,~pccialsc ocorrer:

h) ccs.w/o flU fl'U/I.'!lercllciali leIlXÍlV,I. aillda que parcialmentc. dos direilos 011
ellcargos fira aill.\'fados, selll prél'io (' e.\jm'.u(I cOlIsellfilll('lIlo do MINISTÉRIO:
( ...)"

12, Ao Município foi oferecida a oportunidade de se manifestar quanto ao seu interesse na
exploração do aeródromo e se manteve inerte. demonstrando o seu desinteresse. Também o Estado do Rio
Grande do Sul não manifestou interesse. Por outro lado. se tem () legitimo proprietário da área do
aerúdromo. () Aeroclube de Novo Hamburgo interessado na exploração da infraestrutura. mediantee autorização. nos termos do Decrcto n° 7.871/2012,

13. Importa o registro da informação encontrada na Certidão de Registro do imóvel (n. 45). que
a área do aeródromo é de propriedade do Aeroclube de Novo Hamburgo. face a doação realizada pelo
Município em 29 de novembro de 1985,

14. Ao se denUlleiar o Termo de Convênio n" 039/5D03193 se deve observar o teor
da SubcláusulJ Única. da Cláusula Décima do dito Convênio: "A defl1Íncia ejclil'ur-se-ú após decorridos 90
(l1ol'enta) dias da cO/llllnicaçtloformal por par/e de 11/11dos (,ollvel/ellfes, mantidos e rf'sgl/ardados, dUl"anle
esse prazo, os direitos e as obrixações qlle a ambos couberem ...

•
15. Assim. após transcorridos o prazo de 90 (noventa) dias. a exploraçào do aeródromo de
Novo Hamburgo fícaní sem qualquer instrumento formal de exploração. Razão pela qual merece
considerar o requerimento do Aeroclubc de Novo Ilamburgo no sentido de passar a ser fonnalmente o
tilular da exploração do aeródromo, mediante autorização nos termos do Decreto n" 7.S71/2012,

16. A autorização para exploração da infraestnltlll'a aeroportmíria encontra-se definido no
Decreto n° 7.871, de 21 de dezembro de 2012. sendo entendida como a delegação da manutenção •
exploraçilo. construção e/ou expansiio da infraestrutura aeroportuária. por prazo determinado ou
indeterminado (terreno de propriedade do operador). que se destina exclusivamente ao processamento de
operaçõcs de serviços aéreos privados. de serviços aéreos especializados e de táxi-aéreo. conforme
estabelecido no ar!. 2":

"Art. 22 É passível de dclegação por meio de autorizaçào a exploraçiio dc
aeródromos civis públicos destinados exclusivamente ao proeessamcnto de
operações de serviços aéreos privados. de serviços aéreos especializados e de túxi-
aéreo. eonromle definíções constantes da Lei n" 7.5ó5. <te 19 de dezembro de
19R6."

aeronave;
111 - de serviços aéreos especializados. realizados em

,

(

"Arl. 177. Os serviços aéreos privados são os realizados.
sem remuneração. em beneficio do próprio operador (artigo 123, 11)
eomprccndendo as atividades aéreas:

I - de recreio ou desportivas;
11- de transporte reservado ao proprietário ou operador da

17. Os serviços aéreos privados eorrespondem aos servIços previstos no arl. 177 da Lei n°
7.565. de 1986 (COA). illl'CI'his:
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beneficio exclusivo 00 proprietário ou operador da aeronave."

18. Os arts. 201 c 220 da Lei n" 7.565, de 1986 (CRA), que se transcreve abaixo, dispõe sobre
os serviços aéreos especializados c serviços de túxi aéreo:

"Ar!. 201. Os serviços aéreos especializados abrangem as
atividades aéreas de:

I - aerofotografia. acrofotogrametria, aerocinematogralia,

aerotopogralia;
11_ prospecção, exploração ou deteetação de elementos do

solo ou do subsolo, do mar, da plataforma submarina, da superfleie das
úguas ou de suas profundezas;

111- publicidade aérea de qualquer natureza;
IV - fomento ou proteção da agricultura em geral;
V _ saneamento, investigação ou experimentação técnica

ou científica;
VI - ensino c adestramento de pessoal de vôo;
VII _ provocação artificial de chuvas ou modificação de

VlI1 - qualquer modalidade remunerada, distinta do.
transporte público.

(...)
Ar!. 220. Os serviços de táxi-aéreo constituem modalidade

de transporte público aéreo não regular de passageiro ou carga, mediante
remuneração convencionada entre o usuário c o transportador, sob a
fiscalização 00 Ministério da Aeronáutica, c visando a proporcionar
atendimento imediato, independente de horário, percurso ou escala."

19. Os artigos 3" e 4" do Decreto n" 7.871, de 2012, dispõem sobre os aspectos relativos ao
procedimento de autorização nos seguintes termos:

IIAr1. 3º Os interessados requererão a autorização para
exploração de aeródromo civil público ú Secretaria de Aviação Civil da
Presidência da República.

S Ig Quando da apresentação do requerimento, o
requerente deverá comprovar ser titular da propriedade, de direito de
superlicie, enfiteuse, usufruto, direito real de uso, ou de outro direito real.
eompativel com o objeto da autorização e que lhe assegure a faculdade de
usar ou gozar dos imóveis que constituirão () sítio aeroportuário. incluídos
faixas de dominio, edilieações c terrenos relacionados ú exploração do
aeródromo.

* 2!l Recebiuo o requerimento, a Secretaria ue Aviação
Civil da Presidência da República eonsu1tarú o Departamento de Controle
do Espaço Aéreo do Comando da Aeronáutica sobre a viabilidade da
autorização do respectivo aeródromo civil público.

S 3u O requerimento poderá ser indeferido por razão de
interesse público relevante, sempre mediante fundamentação.

S 4º A Secretaria de Aviação Civil da Presidéneia da
República dará ampla publicidade, inclusive por meio da Internet, a todos
os requerimentos recebidos e aos respectivos pareceres c autorizações.

Ar!. 4u O requerimento da autorização para exploração de
aeródromo será deferido por meio de ato do Ministro de Estado Chefe da
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República.

S lU Após publicação do ato de que trata o capul no Diário
Oficial da União, a Agência Nacional de Aviação Civil ANAC
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* 2º O termo de autorização será expedido pela ANAC
após a extinçào de eventuais autorizaçõcs para exploração de serviços
distintos dos previstos no art 2.Qque tenham como origem ou destino o
aeródromo a ser autorizado."

20. Ainda oportuno o registro do estabelecido no art 1&2da Lei n" 7.565, de 1986, que instituiu
o Código Brasileiro de Aeronáutica (CBA), quanto a quem pode ser outorgada a Autorização:

"An. IX2.A autorizaçào pode ser outorgada:
I - às soóedades anônimas nas eondições previstas no artigo anterior;
11~ às demais sociedades, eom sede 110 país. observadas a maioria de sócios, o
eontrolc e a direção de brasileiros.
Parágrali.)único, Entre sc tratando de scrviçõcs aéreos cspccializ:l(!os de ensino,
adcstramento, invcstigação, experimentação cientí Iica e de fomento ou proteção ao
solo, ao meio ambiente e similares, pode a autorização ser outorgada, também, a
associações civis."

21. Isto posto, se colhe a euidadosa claboração da área técnica desta Secretaria de Aviação
Civil, quc se encontra nos aulos, precisamente na Nota Técnica n" 051/20r6/DEOUT/SPR, de 19 de maio
de 2016 (fls. 73 e 74). como suficientes à finalidade de análise quanto ao efetivo cumprimento das
exigeneias legais no procedimento da modalidade de Autorização, no caso concreto:

"Anúlb:e do cumprimento tlu.\"exiKência.\'leKai.",
Esta seçào o!?jetiva aI/alisar o cumprimento das exigencias

da legislação em vigo/' em relaçiio ao procedimento de alftori=açiio. Dessa
fi)n,w, a al/álise lení como e1!{(Hlueos seguintes aspectos: i) destinaçiio
exclusiva ao processamento de operaçr'Jesdos sen'iços aereos prel'istm' I/()
art. 2" do Dccrelo 1/" 7.871. de lO}l; ii) encaminhamel/to de ;'ls!l'lll1le/l/o
legal que assegure ao rt'qlll'rente o /ISO ou go=o dos imóI'eis que
cO/lstiluirtlo o Silio aeroporflllÍrio; ih) cOl/sulla ao DECEA: iv) puhlicidade
a todos os rcquerimcntos recebidos pela {,II/(;OSAC~PR; {' 1') cOl/sulta à
ANA C.

httpsl/sapiens.agu.fPI.br/editor?d=834B224&C=8194270

Em:am;llhtmwllto de i".\.trtIllWllto legal que ttssegllre tUl
requerente o liSO ou gozo dos imtJl'ei.~ qlll' C01lstit,,;n;o o ."itio
aeroportlltírio

Como dito allteriorlll('/1/e. o interessado ao aprcse/1/ar se/{
requt'rimcllto formal dc autorizaçiio, fcz julltar ulJla cópia alltellticada
(,ol/stall/e às fls, 45 (J 45\', da Certidão dc Regislro de Imóvel, expedida em
1/ de maio de 2015, pelo Ofício de Regislro de Imóveis de Novo
lIamhurgo-RS, cOIlstallfe do Livro 1/" l-Registro Geral, fI. I, matricula
43.187, OI/dese assell1a o aeródromo. TraltI-se de imrJvelsituado /lOhairro
Ca/1udos, com área total de 270.762 ,,/, cuja propriedade alual é do
Aerocluhe de Novo Hamhurgo, ora requerell1e.

Repila.,\'e que o imóvel/oi doado pelo .llunicipio dt, Nom
//amhurgo ao Ael'oc!ubt' CO/I/a .\"eguilltecmll/içeio: "o adquirenle dt'l'crú
destinar o imóvel ohjc/o da presellte malricula para campo de pouso e
demais dependencias ncct'Hárias ás suas atividades, obrigaI/do-se a 1/(;0
alterar tal des/inaçeio, elll qualquer tempo e a ql/a/quer tilulo. sob pena de
re'rel"/er o imóvel ti p/el/a proprü>dade do J\4ullicipio, sem direi/o ao
adquirente de qualquer indelli=açeio ou retenção, dCI'endo desocupá-lo
imedialame1l/e, u mesmo ocorl'endo elll casso de disso/llç/io ou altcraçiio

-"'="'===--r
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I'R
Em atcndimento ao disposto 110 art. 3°, .~41Jdo Dccreto n"

7.871/2012, ellcontra-se dispollibilizado, //0 sitio eletrôllico dcsta Secrctaria
toda a documell/ação referente ao pleito ora analisado.

Cem.",lta <Í Agência NaciOl1ll1c/e Ih'iaçcio CÍI'i/- ANAC
Por ocasilio da análise de pleiJo semelhante ao presente e

em atendimento ao disposto no que previa o illciso IV. do art. 24-D, da Lci
li" 10.683, de 2003, a SAC-PR encaminhou á ANAC o Oficio n" 58/SE/SAC-
PR, de 05 de morça de 2013, com {I propôsito de cOllsultá-la sohre o
requerimento da empresa JHSF /ncol1){}rllçties S.A. de outorga de
Gutorizaçiío para exploração do filtllrO aeródromo civil púhlico denominado
"NiWO Aeroporto Interl/acionaI Executivo AletropolUwlO de Siío Palllo -
NAESP", locolizado 110 MUllicípio de Siio Roque/SI'

Naquela ocositio, por meio do Oficio li" 126/2013/GAB-
DIR-P, de 22 de abril de 1013, o ANAC destacou que, apesar da prel'isiío

-==

das fillalidades da elltidade ad'luirellte;
Portanto, tem-se como atendida (l exigência legal.
Destillaçiio exc/w,iÍv{I (lOfJroce."~'{Il11ellt()de operações tios

serviços aéreos previstos 110 art. 2" l/O Decreto
O interessado atemie li exigência prevista, por intermédio

do Formulário de Solicitaçtio de Outorga para Exploraçtio de Aeródromo
Civil Púhlico por Meio de Autorizaçtio (fls. 16/17), visto '1ue declara '1ue o
Aeródromo de Novo lIaml",rgo (SSNlI) será destillado exclusivamellte a
atender ao processamento de operaçõc!.; de serviços aéreos privados. de
serviços aéreos especializados e de (Itr; aéreo, nos lermos do disposto no
art, 2" do Decreto 11" 7.871, de 2012,

Callslllta tia elltcio SA C-I'R ao Departamellto tle COlltrole
do Espaço Aéreo tio CelllulIldoc/aAermuíutica - DECEA

Em COllformidade ao disposto 110 .92" do art, 3" do Decreto
11" 7.87/, de 2012, a ellttio SAC-PR ellcamillhou o Oficio 11" 269/SE/SAC-
PR, de /O de agosto de 2015, ás fls. 50/51, ao Dcpartamcllto dc COlltrole do
Espaço Aéreo _ DECEA, cOllsultalldo a'luele órgtio sobre a viabilidade da
{11l/oriz(lçliodo respectivo aeródromo civil púhlico.

Em resposta {lO citado expediente, por meio do OJieio 11"

12/DPLN5/2232I, de 18 de dezembro de 2015, jl. 54, o DECEA ill/àrmou a.
Secretaria que ndo se opõe á solicitaçlio de outorga do aeródromo de Novo
l1amhurgo (SSN1I), para exploraçcio par meio de autori:a('cio, ressaltamlo,
entretanto, que "(. ..) os aspectos relaciONados com a iJl1eJlerência de
obstáculos, de acordo com a legislaçtia em vigor (ICA 11-3, de 17 de julho
de 2015), sercio allalisados tcio somellle após o interessado apreselllar o
processo de altcraçiio de cadastro junto ao Segulldo Celltro lIltelp'ado de
Defesa Aérea e Colllrole de Tráfego Aéreo (CINDACTA 11), Orgtio do
DECEA respollsável pela regicio. "

Neste ponto cumpre mencionar o disposto no art. 8° do
Decreto li" 7.87/, de 20/2, ill ver!>is;

Art. 8° O uutorizatário dever;' ohser\'Clf II legislaçtio e II

reglllameJl1açiio técnica e de segurança aplicáveis aos aeródromos e ás
operações de tráfego aéreo da ANAC e do Comalldo da AeralllÍutica -
COMAER, e as disposições cOllStalltes do tcrmo de Cl//torizaçiio.

Parágrafo lÍnico. O descumprimento dessas normas
ensejará aplicaç(io de SUllçi)eS legais. regulamentares ou outras previstas
1/0 termo de autoriza('tio, scm prejuizo do disposto I/OS arts. 17, 18 e 19.

Cabe ressaltar a respollSabilidade por parte do.
autorizatário de observar a legislação e regulamentaçiío estabelecida, caso
seja outorgada II llutorizlIçtio, soh pena de extinçtio do Termo de
Autorizaçlio, nos termos dos arts. 17, 18 e 19 do mencionado Decreto.

I'ublicic/cllle tios c/aCllmelltos recebic/o" por parte c/a SA C-

8/9
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s",C - p,?Editor de Rich Te!d. edilor.inputEJ ~ /"9:

l~~_GC.
legal, m/o há, de jJr(mlo, {1.\Pf!c[osjJassíveis de análise por aquf!la'-4};u ~~,
regular/ora dos PIaI/os de Ol/lorRa E.ljJ('C{j/cos para a explol'açm~, c/f
aerádro/l/(Js civis plÍh/icos medial//e (/ I/Iili=a{'rlo da !IIodalidade da"
(JWo}"i=açrlo, como é o ('asa do aerádrolllo elll análise, {'III nCrlo do cilado
dOCIIIJIClllo (',\pressar especialmel1/e lima ()pçrlO de po!ílica púNica de
COII/II('/êllcla eXc!lIsiwJ da e/lh/o SAC-I'R, (I.I'a!Jer:

(...) IIpe.wr da /m:l'isâo Ic)!.al. mio /ui, de
pnmfo, avll'c/os pas.I'in'is de l1Iuí/i.I'C por ('s/a

Agéncla do pIaI/O de 01//0/).:1/ 111 ('(/.1'/1 (' dOI

def1lu;.\' {Iltuw.\' ,ft' olf/or::u "ara ti exploruCt;o

'/u ;n rues/r//I//ra (l('ro orll//ír;u 111' ot/ert;u
.w!r ('''caminha'/a.1 U ('.'lIa S('('rt'lur;1l ,/" AI'I'uCt;o

Cil.jf - SAC, em ra;:(/o do cilado doel/I/II'I/Io

expn'.uar e,lpecia/l/Jellfe /1111(/ opr1io de poli/icu
plihlica de cOlllpeféllcia d('.I',I'c ÔrKâo, (Gri/iJ
"(J,I',I'O)"

22, Ainda importa salientar, seguido do conteúdo da citação acima, o registro trazido pela áren
técnica desta Secretaria de Aviação civil de que: "Nesse sel//ido, COII/Ojá "em ocorrendo e/1/ pleitos
s('lIIcl//(/II/(,S. o pr('s('l/fc pmccHO dCI"f.'I'ás('r clI('lIminiJar1o ti ANAC tlpó.\' aprovaçiio do p/afio de olllmga,
para q/le a Agé/lcla possa lia ('lIIü.wio do Termo de AII/orizaçâo, d(~fillir l"eqllÍ,\'itos próprios de s/(acOlllpctéllcla ",

23, Pelo exposto. se reitera as razões elencadas pela área técnica desta Secretaria, nos termos
da sua conclusão para afirmar que a Minuta de Termo de Denúncia do Convênio de Delegação n"
039/5D03/93 (fls, 75/76) c a Minuta da Portaria que aprova o Plano de Outorga Específico de Exploração
na Modalidade Autorizaç,10 do Aeródromo de Novo Hamburgo _ SSNH (11. 77), há evidente observãneia da
legislaçào regel1le, e as cláusulas que eompt)cm as respectivas minutas mio merecem censura por parte
dcsla Assessoria Juridica.

'li - CONCLUSÀO

24. Estas são as considerações que se submetem à apreciação superior, após o necessário
exame, sob as perspectivns constitucional c legal, concluindo esta Assessoria Juridiea peln possibilidade de
ser levada a Minuta do Termo de Denúncia do Convênio de Delegação da Exploraçfío do Aeródromo de
Novo Hamburgo - SSNII (Ils, 75/76), bem como a Minuta da Portaria que aprova o Plano de Outorga
Especilico para Exploração /la Modalidade Autorização (11. 77) ,I apreciação do titular desta Pasta, para aseu juizo. aprov,í-Ia.

•

25. À consideraç:l0 superior,

( :::?3
JORGE ANTÔNIO GUIMARÃES VIDA L

ASSISTENTE JURíDICO _AGU

Brasília, 08 de junho de 2016,

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornccimelllo do Número Único de Protocolo (NUP) 00055001409201 179 e da chaVe de acesso72d66764
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

ASSESSORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES. PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL
GABINETE

SCS QUADRA 9 - 6" ANDAR - EDIFÍCIO PARQUE CIDADE CORPORATE _ASA SUL _ BRASÍUAIIJF
CFP 70.308-200 - TELEFONE, (6 [) 33 [ 1-7328 / 3311 7204

hups://sapicns.agu.gov.or/cdilor?d=8-t41I78&c..-8279336

IlESI'ACIIO 11. OOI8S/2016/AS-/UR-SAC/CGUlAGU

Nlll': 00055.00 1409!20 11-79

INTF.RF.SSAIlOS: MllNICÍPIO I\'OVO HAMnllRGO/RS F. OllTROS
ASSllNTOS: IlF.NÚNCIA IlE CONVÊNIO E AUTORIZAÇÃO

Editor dc Rich Tcxt. cditor.illputEI

•

I. Acolho a conclusão do Parecer nOOOI19/2016/ASJUR.SACICGUlAC.ilJ, da lava do I>r. Jorge
Antônio Guimarães Vida I. proferido nos autos do processo em epígrafe, acrescido das seguintes considerações:

•
2. Com efeito. não se desconhece a recente edição e consequente publicaç<1o pelo Exmo. Sr,
Vice-Presidenle da República, IlOexercício do cargo de Presidente da República, da Medida Provisória n0 726,
de 12 de maio de 2016 (DOU N° 90-B. edição extra. de 12 de maio de 2016. p. 1-6, objelo de retificação
publicada no DOU N° 95-A, cdição extra, de 19 de maio de 2016. p. 1-7), a qual. nos termos do inciso I I, do seu
art. 1°clc o inciso VIII e parágrafo único do seu art, 2°, extinguiu a Secretária de Aviação Civil da Presidência da
República. de modo que as suas respectivas competências foram absorvidas pelo recém-collstituído Ministério
dos Transportes. Portos e Aviaç:l0 Civil.

3. Nesse sentido, convém destacar que a minuta ora objeto de análise é expressa em atribuir a
competência para o lillllalllento do referido termo de denúncia ao Secretário de Política Regulatória de Aviaç:l0
Civil, por força da delegação de competência conlerida pela "Porlaria 1/" J 1-1. de IJ de setembro de 2012".
editada à época pelo então Ministro da Secretária de Aviação Civil (documento em anexo). Portanto. compete
atualmente à autoridade máxima do Ministério dos Transportes. Portos e Aviação Civil avaliar a conveniência c a
oportunidade de manutençào. ou não. da respectiva delegação.

4. Além disso. considerando o disposto no art. 12 da Portaria nO 157, de 23 de maio de 2016.
editada pelo Exmo. Sr. Ministro de Estado dos Transportes. Portos c Aviação Civil. a qual "eMahele"e os
I'rocedill/l!lI/o.~ li serem adolados pelos ôr~aos C01l/1I11.\'do Afinislério do.~ 7i.mlJj)()rles. Porlos e Al'ÜU;:iioCil'l'/, e
das ('xliIItas SecrellÍrim' de I'ortos da I'residéllcia da Repúhlica e .\'ecrellÍria de AI'üJ(.:c1oCidl da l're.üdência da
RejJúhlica. para/ins de fral1.~fi.Jrlllaçüoe adelJuaçeio. 110.1'lermo.l"da Medida Provisória 110726, de 12 de maio de
2016". sugere-se preliminarmente. após a apreciaçào da matéria pelo Chefe desta Assessoria Jurídica. o
encaminhamento dos presentes autos ao Consultor Jurídico. CONJURlMT, para os fins de análise c eventual
aprovaç<1o do Parecer ora objeto de apreciaç<1o e eomplementaçào pelo presente despacho. Tal fato se reveste de
sUlIla importância n<1os(Í pela observilção contida no item anlerior como também em virtude de que a
competência para linnamento da minuta de portaria que dispi'íe sobre plano de outorga específico constante às
Ils. 77 compete à autoridade máxima da Pasla.

'of2
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5. Realizadas as supracitadas considerações, encaminhem-se os autos do presente processo ao
Chefe da Assessoria Juridica com a recomendação de seu posterior encaminhamento ao Consultor Juridico-

CONJUR/MT.

Brasilia, 10 de junho de 2016.

~~c.~.~~
MARCELO EDUARDO MELO BARRETO

Advogado da União
Chefe Adjunto da Assessoria Jurídica

Aprovo o Parecer nO 00119/2016/ASJUR-SAC/CGU/AGU e o Despacho n. 00185/2016
IASJUR-SAC/CGU/AGU, proferidos no processo em epígrafe.

Encaminhem-se os autos do presente processo, exclusivamente pelo Sistema Sapiells. ao
Consultor Juridico-CONJUR/MT, conforme proposto.

Brasilia, 10 de junho de 2016.

Pro Inldor Federal
Chefe da Assessoria Juridica

Atenção, a c~lIlsulta ao processo eletrônico está disponível em htlp://sapiens.agu.gov.br mediante
o fornecimento do Número Unico de Protocolo (NUP) 00055001409201179 e da chave de acesso 72d66764
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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS EAVIAÇÃOCIVIL
ASSESSORIAADMINISTRATIVA \

Esplanada dos Ministérios, Bloco R - 6<>andar - Bairro Zona Cívico Administrativa, Brasília/DF,
CEP 70044-902

Telefone: (61) 2029-7007 /7051 e Fax: - www.transportes.gov.br

DESPACHO N° 2073/2016/ASSAD/GM

•
Brasília, 27 de junho de

2016.

Processo n° 00055.001409/2011-79

Interessado: MUNiCípIO DE NOVO HAMBURGOIRS, MINISTÉRIO DA
AERONÃUTICA

Ao Sr. Rogério Coimbra, em restituição, para adoção das providências
cabíveis, tcndo em vista que após avaliação deste Gabinete foi definido que os atos de
Delegação de Competência continuarão vigorando sem alterações até a publicação
do Decreto que aprova a nova estrutura desta Pasta.

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira, Chefe de
Gabinete, em 27/06/2016, às 11:23, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nO 446/2015 do Ministério dos
Transportes.

~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
, , https:/Isei.transportes.gov.br/sei/controladocexterno.php?
.. acao=documento_coIÚerir&id_orgao_accsso_cxterno=O, informando ° código

verificador 0030846 e °código CRC D3FBEI94.

Iteferência: Processo nO 00055.00140912011.79

Despacho 2073 (0030846) SEI 00055.001409/2011-79/ pg. 1

SEI n° 0030846

http://www.transportes.gov.br
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